
Diário Oficial
MUNICÍPIO DE BACURI - MA

EXECUTIVO

     BACURI - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 4 - Nº 1417 / 2024 :: SEXTA, 12 DE ABRIL DE 2024 :: PÁGINA 1 DE 3

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

12
/0

4/
20

24
 1

1:
03

:5
1

P
ág

in
a 

1 
de

 3

 

 

 

 

 

 

 

 

                

                       SUMÁRIO 

Descrição                                                                                                                                                                                                           Página 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ................................................................................................... 1 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

003/2024/SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0060/2023 – 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 10/2023/CPL/PMB, pelo SRP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA, resolve registrar 

os preços da empresa: PHENIX HOSPITALAR LTDA, inscrita sob o 

CNPJ nº 07.851.653/0001-23,  Inscrição Estadual nº 15.273.604-2, 

com sede na PSG ALVARO ADOLFO, 108 – Pedreira - Belém - Pará 

- 66085-030,  cujo objeto consiste na FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 

BACURI/MA. Da Validade. A presente ata terá validade de 12 (doze) 

meses contados a partir da assinatura da ARP pelo Ordenador de 

Despesas e a classificada em primeiro lugar, vedada qualquer 

prorrogação que ultrapasse esse prazo, fixado no art. 15, § 3º, inciso 

III, da Lei nº 8.666/93. A íntegra da ata estará disponível na sede da 

Prefeitura. O valor total registrado foi R$ 22.758,00(Vinte e dois mil, 

setecentos e cinquenta e oito reais), conforme mapa de apuração 

contido no Processo supra. Preços registrados: ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO: Itens registrados; nºs. 38, 39, 47, 56, 60, 62, 63, 64, 65, 67, 

70, e 76, totalizando o valor global - R$  22.758,00(Vinte e dois mil, 

setecentos e cinquenta e oito reais). Da Revisão dos Preços. Durante a 

vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 

situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 

ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovado 

a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 

da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 

optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 

administração, o proponente registrado será convocado pela 

administração municipal, para a devida alteração do valor registrado 

em ata. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá 

efetuar o fornecimento pelo valor registrado, mesmo que a revisão seja 

posteriormente julgada procedente. Da Adesão a Ata de Registro de 

Preços. Desde devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. Os 

órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazes uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 

órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade da 

adesão. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não dos fornecimentos decorrentes da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.Bacuri/MA, 

22 de Fevereiro de 2024.LINELSON RIBEIRO RODRIGUES-

Pregoeiro Oficial 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

004/2024/SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0060/2023 – 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 12/2023/CPL/PMB, pelo SRP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA, resolve registrar 

os preços da empresa: W S TRINDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 07.934.454/0001-89, e Inscrição Estadual nº 122279972, com sede 

na Rua Rio Anil, 16 – Letra A -  Recanto dos vinhais – São Luis – 

Maranhão. CEP: 65.070-019, cujo objeto consiste na FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 

BACURI/MA. Da Validade. A presente ata terá validade de 12 (doze) 

meses contados a partir da assinatura da ARP pelo Ordenador de 

Despesas e a classificada em primeiro lugar, vedada qualquer 

prorrogação que ultrapasse esse prazo, fixado no art. 15, § 3º, inciso 

III, da Lei nº 8.666/93. A íntegra da ata estará disponível na sede da 

Prefeitura. O valor total registrado foi R$  16.639,20(Dezesseis mil, 

seiscentos e trinta e nove reais e vinte centavos), conforme mapa de 

apuração contido no Processo supra. Preços registrados: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Itens registrados; nºs. 28, 29, 55, 

57, 59 - totalizando o valor global R$ 16.639,20(Dezesseis mil, 

seiscentos e trinta e nove reais e vinte centavos). Da Revisão dos 

Preços. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 

comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 

65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, 

do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado 

nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a 

ser pago pela administração, o proponente registrado será convocado 

pela administração municipal, para a devida alteração do valor 

registrado em ata. Durante o período de análise do pedido, a empresa 

deverá efetuar o fornecimento pelo valor registrado, mesmo que a 

revisão seja posteriormente julgada procedente. Da Adesão a Ata de 

Registro de Preços. Desde devidamente justificada a vantagem, a ata 

de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. Os órgãos e entidades que não participaram do registro 

de preços, quando desejarem fazes uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade da adesão. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes da adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.Bacuri/MA, 22 de Fevereiro de 2024.LINELSON 

RIBEIRO RODRIGUES-Pregoeiro Oficial. 
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